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MELHORANDO EM TODOS OS SENT1DÕS 

DECRETO N 272/2009 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.329, de 
23 de dezembro de 2008; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil, quinhentos reais), de acordo 
com as seguintes ordem classificatória; 

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1302 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 

1302.1236501142.154 - Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
- FONTE DE RECURSOS 01101 

5823/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
1302.1236701142.156 - Manutenção da Educação Especial 

- FONTE DE RECURSOS 01101 
2899/3.1.90:11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
2913/3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais 

1302.1236601142.157 - Manutenção da Educação de Jovens e Adultos 
- FONTE DE RECURSOS 01101 

2902/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
2909/3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais INSS 
2916/3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais 

TOTAL 	  

39.000,00 

26.000,00 
4.500,00 

24.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

97.500,00 

Art. 2°. Como recurso, para a abertura de crédito mencionado no artigo 
anterior o Poder ER-éâtitiv-67ütili±:ãi—n, erá fd-OT3FoçfáxiefreXqessoIdê arrecadação da fonte 

" 	Ntàa ,itot „o \';'0 01101, considerand,tendência do ,exercicio noslecmos do art. 43, § 3° da Lei 
Federal n° 4320/64. 	N).\ \ 	.1`‘ 	 3G 

3CI 
Art. à°. Este Decreto entra em vigor na-  a de sua publicação. 
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PAÇ,j0 MUNICIPAL, aos 16.de nov 	d 2009. 
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